
19318  Diário da República, 2.ª série — N.º 114 — 17 de junho de 2013 

a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em conse-
quência da vacatura ocorrida em 31 de dezembro de 2012, resultante da 
passagem à situação de reserva do 335480 sargento -ajudante R José dos 
Santos Nunes Duarte. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação do presente despacho, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 205186 sargento -ajudante 
R Carlos Manuel Marinho Alves.

5 de junho de 2013. — Por subdelegação do Superintendente do 
Serviço de Pessoal, o Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco José 
Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207028916 

 Portaria n.º 383/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de capitão -de -mar -e -guerra, 
em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -de -fragata da classe de Marinha:

26784 Nuno Maria d’Orey Roquette Cornélio da Silva

(adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado 
estatuto, a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, 
em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem 
à situação de reserva do 53174 capitão -de -mar -e -guerra da classe de 
Marinha Carlos Fernando Heitor Cardoso. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25584 capitão -de -mar-
-e -guerra da classe de Marinha Pedro Sassetti Carmona.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026997 

 EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Portaria n.º 384/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o Cor Art NIM 

00755184 João Francisco Águas Bigodinho, transite para a:
Situação de reserva nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 152.º 

c/c o n.º 2 do artº. 3.º do DL -166/05 de 23set, c/c alínea e) do n.º 2 do 
artigo 84.º da Lei n.º 66 -B/2012, devendo ser considerado nesta situação 
desde 23 de fevereiro de 2013.

29 de maio de 2013. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior do 
Exército Português, o Comandante do Pessoal do Exército, Luís Miguel 
de Negreiros Morais de Medeiros, tenente -general.

207026072 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 7821/2013
O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, inscreve-se num quadro 

de política que visa promover o aumento das aptidões e qualificações 

dos portugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas 
oportunidades, impulsionando o crescimento sociocultural e económico 
do País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados 
geradores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimento, 
através do ensino e da formação, com a componente da inserção pro-
fissional qualificada, os Cursos de Especialização Tecnológica (CET) 
visam alargar a oferta de formação ao longo da vida;

Considerando que a decisão de criação e entrada em funcionamento 
de um CET, nas entidades acreditadas pelo Ministério da Economia 
e do Emprego, é da competência do Ministro da Tutela, podendo ser 
delegada, nos termos do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 
23 de maio;

Considerando, ainda, que nos termos do artigo 42.º do aludido 
diploma, o pedido foi instruído e analisado pelo Instituto do Em-
prego e Formação Profissional, I. P., designado, nos termos do ar-
tigo 41.º do mesmo diploma, como Serviço Instrutor, pelo Despacho 
n.º 20 051/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 2 
de outubro de 2006;

Considerando, por último, que foi ouvida a Comissão Técnica para 
a Formação Tecnológica Pós-Secundária, nos termos do artigo 34.º do 
Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio;

Ao abrigo do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, 
e das competências delegadas pelo n.º 2.3. do despacho n.º 3218/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 28 de fevereiro 
de 2013, determino:

1. É criado e autorizado o funcionamento do CET de Técnico/a Espe-
cialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáticos, no CFPIC — Cen-
tro de Formação Profissional da Indústria de Calçado, com início no 
ano de 2013, nos termos do Anexo I ao presente despacho, que dele faz 
parte integrante.

2. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e é válido para o funcionamento do curso em três ciclos de formação 
consecutivos.

3. Cumpra-se o disposto no artigo 44.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio.

4 de junho de 2013. — O Secretário de Estado do Emprego, António 
Pedro Roque da Visitação Oliveira.

ANEXO I

1. Instituição de formação: CFPIC — Centro de Formação Profissional 
da Indústria de Calçado

2. Denominação do curso de especialização tecnológica: Técnico/a 
Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáticos

3. Área de formação em que se insere: 481. Ciências Informáticas
4. Perfil profissional que visa preparar: Técnico/a Especialista em 

Gestão de Redes e Sistemas Informáticos
O/A Técnico/a Especialista em Gestão de Redes e Sistemas Informáti-

cos é o/a profissional que efetua, de forma autónoma ou sob orientação, 
a instalação e manutenção de redes e sistemas informáticos de apoio às 
diferentes áreas de gestão da organização, podendo assegurar a gestão 
e o funcionamento dos equipamentos informáticos e respetivas redes 
de comunicações.

5. Referencial de competências a adquirir

Planear e projetar redes de comunicação, de acordo com as neces-
sidades da organização e refletindo preocupações com a ergonomia e 
com a segurança.

Instalar e configurar redes de comunicação, ao nível da infraestrutura 
de cablagem, do sistema operativo, do equipamento e dos serviços, 
utilizando os procedimentos adequados, com vista a assegurar o correto 
funcionamento das mesmas.

Gerir e manter redes de comunicação, sistemas, serviços e servido-
res, de forma segura eficiente e fiável, com o objetivo de otimizar o 
funcionamento dos mesmos.

Participar no projeto de um ambiente de trabalho seguro para redes 
empresariais.

Planear, instalar, configurar, administrar e dar suporte a um sistema 
de bases de dados estruturadas.

Instalar, configurar e administrar plataformas de correio eletrónico 
(e-mail) e serviços Web.




